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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 359/2021

pROJETO DE LEI Nº           /2021

 

Altera a Lei nº 7.710, de 18 de maio de 1983, que Declara de utilidade 
pública o LAR DE NAZARÉ - Assistência à Velhice Desamparada, com sede 
e foro na cidade de União da Vitória.

 

Art. 1º Altera a ementa da Lei nº 7.710, de 18 de maio de 1983, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Concede o Título de Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DE 
NAZARÉ, com sede no Município de União da Vitoria.

 

Art. 2º Altera o art. 1º da Lei nº 7.710, de 1983, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR 
DE NAZARÉ, com sede sito à Rua São João Batista Piamarta, nº 508 – Bairro Ouro 
Verde, União da Vitória.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

A entidade agraciada com o Título de Utilidade Pública, em 25 de agosto de 2008 teve alterado o seu Estatuto Social, 
passando a denominar-se ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DE NAZARÉ. Para tanto, faz-se necessário a alteração 
do Reconhecimento de Utilidade Pública Estadual, conferido pela Lei de nº 7.710 de 18 de maio de 1983.

Outrossim, fora as atualizações apontadas, a proposição prevê alterações na redação da Lei, a fim de adequá-la às 
normas de técnica legislativa vigentes.
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Curitiba, 02 de agosto de 2021

 

HUSSEIN BAKRI

Deputado Estadual

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2021, às 14:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 359 e o 

código CRC 1D6D2F7A9E2E5CD
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30/07/2021 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 
 
 
 
 
 

ASSOCIACAO BENEFICENTE LAR DE NAZARE 

CNPJ Nº: 78.170.206/0001-57 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO
BENEFICENTE LAR DE NAZARE ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 28/10/2021, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7071.ZQVY.5229
Emitida em 30/07/2021 às 15:59:48 

Dados transmitidos de forma segura.
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INFORMAÇÃO Nº 45/2021

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 3 de agosto de 2021 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 359/2021.

 

 

 

Curitiba, 5 de agosto de 2021.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 05/08/2021, às 16:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 45 e o código 

CRC 1F6E2E8E1E9B2BA
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INFORMAÇÃO Nº 76/2021

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 7 de agosto de 2021.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 07/08/2021, às 15:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 76 e o código 

CRC 1F6C2A8C3C6A2CB
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DESPACHO - DL Nº 53/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 11/08/2021, às 09:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 53 e o código 

CRC 1A6B2E8C6D2B1AC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 111/2021

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 359/2021

 

Projeto de Lei nº. 359/2021

 

Autor: Deputado Hussein Bakri

 

 

 

Altera a Lei nº 7.710, de 18 de maio de 11983 que declara de Utilidade Pública 
o Lar de Nazaré – Assistência à Velhice Desamparada, com sede e foro na 
cidade de União da Vitória.

                                              

 

EMENTA: ALTERA A LEI Nº 7.710, de 18 DE MAIO DE 1983 QUE DECLARA 
DE UTILIDADE PÚBLICA O LAR DE NAZARÉ – ASSISTÊNCIA À VELHICE 
DESAMPARADA, COM SEDE E FORO NA CIDADE DE UNIÃO DA VITÓRIA. 
 LEI Nº 17.826/2013 – REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER 
FAVORÁVEL.

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo alterar a Lei nº 7.710, de 18 de maio de 11983 que declara de Utilidade 
Pública o Lar de Nazaré – Assistência à Velhice Desamparada, com sede e foro na cidade de União da Vitória, nos 
seguintes termos .

 

 

Art. 1º - Altera a ementa da  Lei nº 7.710, de 18 de maio de 1983, a qual passa a vigorar com a seguinte 
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redação:

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DE NAZARÉ, com 
sede no município de União da Vitória.

 

 

 

Art. 2º - Altera o art. 1º da  Lei nº 7.710, de 18 de maio de 1983, a qual passa a vigorar com a seguinte redação:

 

 

          Art. 1º . Concede o Título de Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DE 
NAZARÉ, com sede sito à Rua São João Batista Piamanta, nº 508 – Bairro Ouro Verde, União 
da Vitória.

 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 
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Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo caráter filantrópico, no sentido de abrigar e acolher pessoas idosas de ambos os sexos, conforme 
preceitua o estatuto da entidade, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da 
Lei 17.826/2013:

 

 

 

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, desde que comprovado o 
interesse público das atividades desenvolvidas, prestando serviços de 
forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto.
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Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO da alteração proposta no Projeto de Lei nº 359/2021, de autoria do 
Deputado Hussein Bakri em virtude de sua CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher 
todos os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 17 de agosto de 2021.

 

 

DEPUTADO DELEGADO FRANCISCHINI

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 17/08/2021, às 15:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 111 e o 

código CRC 1B6E2B9D2A2B3AC
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INFORMAÇÃO Nº 332/2021

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 359/2021, de autoria do Deputado Hussein Bakri, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 17 de agosto de 2021.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 19 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 19/08/2021, às 13:11, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 332 e o 

código CRC 1E6C2D9C3B8C9FD
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DESPACHO - DL Nº 187/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/08/2021, às 11:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 187 e o 

código CRC 1E6B2D9A3A8B9CC
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